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REQUERIMENTO nO 91 /2017.
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SENHOR PRESIDENTE! NOBRES VEREADORES!

CONSIDERANDO que nossos conterrâneos ibiunenses estão
recorrendo a outros municípios para conseguirem medicamentos de baixo custos e de uso
contínuos que são oferecidos pela rede SUS, como por exemplo: Carvedilol, Enalapril,
Furosemida, Acido Acetil Salicílico, Sinvastatina, Espironoloctona e outros, sem justificativa
plausível, REQUEIRO A MESA, na forma regimental, seja oficiado ao Prefeito Dr. JOÃO
BENEDICTO DE MELLO NETO, através do Setor Competente, a fim de que prestem as
seguintes informações:

01) Essa reclamação procede? Se positivo, porque razão estão
faltando os medicamentos? Quais são as providências que foram tomadas para
regularização no abastecimento?

02) Quais são os funcionários responsáveis na administração local
pela comissão Intergestores Bipartite junto ao Govemo do Estado, que estabelece as regras
de transferências, mediante adesão de recursos do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo
Municipal de Saúde de Ibiúna, em especial para a entrega dos medicamentos por meio do
"Programa Dose Certa".

o pr ente requerimento deve ser visto como uma manifestação
legitima do Poder Legislativ ,repr entado por este edil subscritor e pelos demais que
desejarem assinar a prop ssaltando que o assunto aqui tratado é do interesse
publico.

eida Lima, aos 24 de outubro de
2017.
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